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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros José Adao
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 Período de apuração: 01/08/2007 a 31/12/2009
 ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA. BASE DE CÁLCULO.
 A base de cálculo da COFINS de entidade de previdência privada fechada é constituída pela receita bruta, com deduções e exclusões previstas na legislação de regência.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA. BASE DE CÁLCULO. 
 A base de cálculo do PIS de entidade de previdência privada fechada é constituída pela receita bruta, com deduções e exclusões previstas na legislação de regência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros José Adão Vitorino de Morais, Semíramis de Oliveira Duro, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada), Juciléia de Souza Lima e Liziane Angelotti Meira (Presidente). Ausente o Conselheiro Ari Vendramini, o Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, substituído pelo conselheiro Marcos Antonio Borges.
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida:
Trata o presente processo de autos de infração, lavrados contra a contribuinte acima identificada, que pretende a cobrança da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins relativas aos períodos de apuração de 01/07/2007 a 31/12/2010, por ter sido apurada insuficiência de declaração/recolhimento de tributos. 
2. Em seu Termo de Verificação Fiscal (fls. 623 a 635), a autoridade fiscal descreve os procedimentos adotados no curso da fiscalização e os fatos que deram origem aos lançamentos efetuados de PIS e Cofins, relatando que: 
I. Infere-se que após as exclusões, a composição final da base de cálculo do PIS e COFINS das EFPCs é a soma de taxa de administração mais as rendas de aplicações financeiras proporcionadas pelos ativos do fundo administrativo e mais outras receitas das atividades administrativas. 
Das Exclusões Efetuadas em agosto de 2007, novembro e dezembro de 2008 
II. A primeira exclusão da base de cálculo da COFINS e PIS/PASEP efetuada pelo contribuinte, "Contribuições paritárias da patrocinadora em agosto de 2007" (fls. 82/86), derivou de erro ocorrido no período de setembro de 2006 a julho de 2007, conforme resposta e documentação apresentada pelo sujeito passivo. 
III. As exclusões da base de cálculo da COFINS e PIS/PASEP utilizada pelo contribuinte denominadas de "Redução percentual do custeio administrativo nos meses de novembro e dezembro de 2008" (fls. 82/86) referem-se à devolução de excedente cobrado no período de janeiro a agosto de 2008 derivado do atraso na aprovação pela patrocinadora da alteração do percentual de 15% para 8% da taxa de administração (fls. 143), conforme resposta e documentação apresentada pelo sujeito passivo. 
IV. Contudo, não está prescrita em lei a utilização de "parcela relativa à contribuição da patrocinadora" que "foi contabilizada em montante superior ao devido no período de setembro de 2006 a julho de 2007" e da "devolução do excedente ao percentual de 8%, cobrado no período de janeiro a agosto de 2008" como exclusões da base de cálculo dos citados tributos nas apurações mensais ocorridas em agosto de 2007, novembro e dezembro de 2008. 
V. Diante da impossibilidade legal de excluir tais valores da base cálculo dos tributos, o sujeito passivo poderia, por exemplo, em tese, para pleitear o possível direito gerado por erro que provocou, segundo o contribuinte, valores superiores ao devido, protocolar pedido de compensação ou restituição na Receita Federal do Brasil dos alegados direitos. 
Das Exclusões Efetuadas em dezembro de 2007 e dezembro de 2009 
VI. As outras "exclusões", devolução de taxa de administração, da base de cálculo do PIS e da COFINS efetuadas pelo contribuinte decorreram de decisão gerencial, autônoma e voluntária da administradora de planos de previdência em devolver recursos originados de taxa de administração resultantes da gestão dos planos de previdência. 
VII. Essa devolução de taxa de administração não alcança os fatos geradores do tributo à época em que foram auferidos, não é hipótese legal de exclusão, nem gera direito perante o fisco, pois o esforço administrativo feito pela administradora de planos de previdência ocorreu em consonância com os ditames dispostos no regulamento do plano de previdência, ou seja, houve a gestão administrativa dos planos de previdência pelo contribuinte e a respectiva e concomitante remuneração (taxa de administração) no período fiscalizado. 
Das Ações e Depósitos Judiciais 
VIII. A administradora de planos de previdência é a autora das Ações Declaratórias n°s 2006.34.00.027446-4 (fls. 243/268) e 2007.34.00.004749-3 (fls. 269/302). 
IX. Ação Declaratória n° 2006.34.00.027446-4 busca o reconhecimento da inexistência de relação jurídica capaz de lastrear a cobrança do PIS e da COFINS na forma prevista no art. 3°, caput e parágrafo 1o, da Lei 9.178/98. Nesta ação foi proferida sentença favorável a autora, a qual foi confirmada em segunda instância. Atualmente, está sobrestada, após interposição de recurso extraordinário pela Procuradoria da Fazenda Nacional, em razão da repercussão geral reconhecida pelo STF no Recurso Extraordinário n° 561.908. Todavia, cabe ressaltar que o pedido da inicial da ação (fls. 258) destina-se a declarar "que as Contribuições para o PIS e para COFINS, até a edição das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03. 
X. A Ação Declaratória n° 2007.34.00.004749-3 busca o reconhecimento da inexistência de relação jurídica capaz de lastrear a cobrança do PIS e da COFINS na forma prevista no art. 2o da Lei 9.178/1998. Conforme petição inicial (fls. 270), a Ação Declaratória n° 2007.34.00.004749-3 "visa a questionar a própria existência de "faturamento" por parte da Autora requerendo a devolução de todos os pagamentos feitos nos últimos 5 anos a título de PIS e de COFINS face à inexistência de faturamento ou receita". 
XI. Em consulta ao sítio da Seção Judiciária do Distrito Federal (fls. 300/302), nota-se que houve a prolação de sentença (fls. 294/299) nos autos da Ação Declaratória n° 2007.34.00.004749-3, tendo sido julgado improcedente o pedido da Contribuinte, conforme sentença publicada em 17 de março de 2010. Atualmente, o processo judicial aguarda julgamento de apelação pelo TRF 1a Região. 
XII. Nesta ação, o contribuinte promove o depósito judicial da integralidade dos valores apurados em DACON (fls. 345/608) do PIS e COFINS, o qual é acompanhado por meio do Processo Administrativo n° 11853.001.330/2008-63 e 11853.000.924/2009-38, respectivamente. 
XIII. Obteve a seguinte resposta na Solução de Consulta n° 96 SRRF/1ª RF/Disit, processo n° 10166.000139/2009-61(fls. 198): 
19. Tendo como certo que é o depósito em montante integral que suspende a exigibilidade do crédito tributário, o aproveitamento de depósitos judiciais, que porventura se mostraram superiores ao necessário para suspender créditos correspondentes, para períodos subsequentes em nada afronta aos princípios gerais de Direito Público acima referidos, desde que realizados pelo mesmo depositante para a mesma ação judicial. 
XIV. De posse da resposta acima, o contribuinte aproveitou (fls. 308/326 e 330/342), em períodos posteriores (jan a nov/2010), para suspender a exigibilidade do crédito tributário, os excedentes de depósitos judiciais (fls. 305/307 e 327/329) incorridos em diversos períodos de apuração, especificamente, entre outros, os originados a partir do uso das "exclusões" efetuadas nos meses ago/2007, dez/2007, nov/2008 e dez/2008 discutidas neste termo de verificação fiscal. 
XV. O contribuinte ao utilizar em diversas competências como exclusão, sem previsão legal, os valores correspondentes à "Contribuições paritárias da patrocinadora em agosto de 2007" e "Redução percentual do custeio administrativo nos meses de novembro e dezembro de 2008", e às devoluções de taxa de administração originadas de decisão gerencial, autônoma e voluntária, denominadas e resumidas como "Reversão do Fundo Administrativo de dezembro de 2007", e "Reversão do Fundo Administrativo em dezembro de 2009", incorreu na seguinte infração: Insuficiência de Recolhimento de PIS e COFINS. 
3. Por sua vez, a impugnante, irresignada com a autuação, alega (fls. 640 a 656), em síntese, que: 
a. Ora, como visto, o valor das contribuições vertidas pelos participantes e patrocinados a uma EFPC é, em sua maior parte, destinado à composição da reserva matemática. Apenas um ínfimo percentual dessas contribuições é extraído para compor o programa administrativo (taxa administrativa), sendo destinado ao custeio das despesas da EFPC. 
b. É SOMENTE SOBRE ESTE VALOR da TAXA ADMINISTRATIVA, e nenhum outro, que incide PIS/COFINS. 
c. É gritante, pois, que a devolução da taxa administrativa configura ao mesmo tempo um estorno da taxa - revertendo contabilmente e anulando economicamente uma operação anterior - como também uma restituição e uma recomposição da parcela da contribuição destinada à composição da reserva matemática, pois o valor deixa de pertencer ao Programa Administrativo sendo devolvido para a reserva matemática, ou, mais precisamente, para a reserva individualizada do participante. 
d. Em relação aos meses de agosto de 2007, novembro e dezembro de 2008 o estorno dos valores do Programa Administrativo para o Programa Previdencial refere-se às contribuições vertidas pela patrocinadora ao plano, em decorrência da cobrança do custeio administrativo ter sido fixada em valor superior ao devido. 
e. Em agosto de 2007, tratou-se, portanto de erro meramente material, um equívoco no procedimento da entidade, que havia cobrado o custeio em relação a determinados participantes como se estivessem no plano não saldado, quando, na realizada, estes já tinham efetuado a adesão ao plano saldado e, por isso, cuidou a entidade de revisar o custeio de maneira retroativa, desde o momento da adesão ao plano saldado até o efetivo estorno. 
f. Nos meses de novembro e dezembro de 2008, de modo parecido ao acima apontado, houve a operacionalização do ajuste do custeio em decorrência de cobrança equivocada da taxa de administração no percentual de 15% (quinze por cento) quando, ao certo, esta deveria ter sido cobrada no percentual de 8% (oito por cento) em relação ao período de janeiro a agosto de 2008. 
g. Embora tal alteração tenha sido fixada em janeiro de 2008 pela entidade, para ser aplicada no decorrer do exercício de 2008, a mesma somente foi implementada em novembro, depois da manifestação da patrocinadora, o que exigiu o ajuste e correção dos valores desde janeiro de 2008. 
h. A devolução da taxa de custeio traduz rigorosamente o cancelamento da receita, constituindo a reversão e a restituição de valores que foram apropriados inicialmente para o Plano Administrativo e que agora já não mais o compõem. Trata-se da devolução desta parcela da contribuição, que antes havia sido tomada para o custeio do Programa Administrativo, para que volte a integrar a reserva matemática pertencente aos participantes e assistidos, e por esse motivo deve ser excluída. 
i. Em relação a dezembro de 2007 e dezembro de 2009 houve a reversão de verbas do fundo administrativo, com a devolução da taxa de administração referente à contribuição dos participantes nos períodos em que a taxa de administração foi cobrada em valor maior. Isto porque em reunião ocorrida em 29.01.2008, a Diretoria Executiva deliberou a reversão do fundo administrativo, com a redução da taxa administrativa de 15% (quinze por cento) para 8% (oito por cento). 
j. Em dezembro de 2007, por sua vez, houve o estorno e a devolução da diferença da taxa administrativa correspondente ao período anterior, desde a criação do plano de benefícios denominado Novo Plano até a data da reunião da Diretoria Executiva. 
k. Em dezembro de 2009, ocorreu uma nova redução, ocasião em que houve o estorno e a devolução das diferenças recolhidas a maior, conforme deliberado pela Diretoria Executiva em reunião ocorrida em 12.01.2010. 
l. Verifica-se que a Fiscalização pretende recusar o efeito contábil e jurídico das citadas operações - que ao mesmo tempo configuram devolução/estorno da taxa administrativa (e portanto, estorno da receita auferida e também hipótese de exclusão), por retomar a composição da reserva de poupança dos participantes, retomando sua condição de parcela destinada à reserva matemática - ao argumento nada defensável de que tais ações tratar-se-iam de uma mera faculdade gerencial da entidade. 
m. Registre-se que a reversão em questão, como visto anteriormente, ao contrário do entendimento do Fisco, não se trata de mera faculdade gerencial, mas sim de OBRIGAÇÃO do administrador de uma EFPC, que é de manter o mínimo de recurso necessário no Programa Administrativo para incrementar sempre a reserva de poupança dos participantes. Assim, em havendo excedente de valores no Programa Administrativo o administrador é OBRIGADO a devolver/estornar os recursos excedentes (não importando a sua origem). 
n. Desse modo, ao contrário do que alegou a fiscalização, a EFPC não pode ficar mudando livre e espontaneamente, a seu gosto, a cobrança de taxa de administração ou a pertença destes valores à reserva de poupança do participante. 
o. A decisão de reduzir a taxa administrativa e de devolver os valores aos participantes é uma medida incontornável, representativa da mais alta responsabilidade e compromisso da entidade com a sociedade e com os participantes. 
p. Depois de devolvida a taxa administrativa para a reserva de poupança dos participantes, a entidade não tem como tomar outra "decisão meramente gerencial e voluntária" para retirar estes mesmos valores da reserva de poupança e colocá-los no Programa Administrativo para o custeio administrativo! 
q. É exatamente nesse ponto que reside a controvérsia: busca-se com a presente IMPUGNAÇÃO a correta interpretação dos fatos, com o reconhecimento de que não pode haver a oneração destes valores pelo PIS/COFINS, pois a devolução da taxa administrativa configura estorno da receita, implicando no encaminhamento desta parte da parcela de contribuição para a composição da reserva matemática, situação essa que configura hipótese clara e indiscutível de exclusão da base de cálculo das contribuições de PIS/COFINS, nos exatos termos do art. 29 da IN 242/2002. 
r. É gritante que a devolução da taxa administrativa configura ao mesmo tempo um estorno da taxa - revertendo e anulando contabilmente uma operação anterior -como também significa o redirecionamento e a recomposição da parcela da contribuição destinada à composição da reserva matemática, pois o valor deixa de pertencer ao Programa Administrativo para passar a compor a reserva matemática pertencente aos participantes ! 
O efeito de cancelamento da receita. 
s. Se a apropriação de uma parcela das contribuições como taxa administrativa, ingressando no Plano Administrativo para o custeio das despesas necessárias para a administração dos planos previdenciários, é considerada como auferimento de receita sujeita a PIS/COFINS, então uma devolução apenas pode consistir na restituição desta mesma taxa administrativa, gerando natural e forçosa implicação em relação ao evento anterior, por se tratarem de dois eventos interligados. 
t. A devolução, com efeito, é o cancelamento parcial do conteúdo econômico que pode ser onerado pelas contribuições, sendo abusivo e ilegal que se pretenda manter a oneração de PIS/COFINS em relação a valores de taxa de administração que foram devolvidos! 
u. A operação em questão equivale, na prática, ao instituto da "venda cancelada", aplicável às pessoas jurídicas em geral. Aliás, não se poderia cogitar de uma tributação sobre receita que pudesse ignorar o cancelamento do faturamento ocorrido no passado. 
v. Assim, a devolução de valores do custeio administrativo traduz uma situação análoga à do cancelamento de receita, motivo pelo qual é imperativo o ajuste da receita bruta, tal como permitido no sistema tributário brasileiro. 
w. Adotar-se a premissa acima constituirá a justa medida da incidência de PIS/COFINS, que acontecerá na proporção em que deveria ter incidido, tal como se os referidos valores não compusessem o Custeio do Plano Administrativo - como de fato já não mais compõem! 
A configuração da hipótese de exclusão da base de cálculo 
x. A destinação dos recursos é sim crucial para decidir se serão ou não onerados por PIS/COFINS, e que tal destinação, em razão da dinâmica de uma EFPC, pode ser alterada sempre que se fizer necessária, motivo pelo qual o entendimento de voluntariedade utilizado pela Fiscalização não se aplica a uma EFPC! 
y. A devolução da parcela da contribuição - que havia sido descontada como taxa administrativa e agora foi devolvida para integrar a reserva de poupança - tem como implicação que esta parcela da contribuição retomou o destino de composição da reserva de poupança dos participantes e assistidos. 
z. A legislação evidencia de maneira patente que não se pode onerar pelo PIS/COFINS pelos recursos destinados à composição das reservas matemáticas garantidoras dos benefícios, independente da modalidade de ingresso, seja fruto do aporte dos participantes e do patrocinador, seja resultado das aplicações financeiras e imobiliárias realizadas com esses mesmos recursos. 
aa. recusar aos valores devolvidos/estornados a natureza jurídica de parcela de contribuição destinada à composição da reserva matemática equivale a permitir que estes recursos sejam onerados pelo PIS/COFINS, alcançando efeito diametralmente oposto ao desenho da incidência pretendido pelo legislador! 
A impossibilidade do pedido de compensação ou de restituição 
bb. Urge verificar que foi a própria Receita Federal do Brasil que, por meio da mesma Solução de Consulta n° 96 que a Fiscalização se refere na pág. 9 do Termo de Verificação Fiscal, e cujo inteiro teor se encontra neste Processo Administrativo, que vedou categoricamente a este contribuinte a possibilidade de utilizar compensação ou restituição, sob o raciocínio de que todos os valores de PIS/Cofins envolvidos referem-se a depósitos e que a compensação e a restituição apenas seriam aplicáveis especificamente e exclusivamente a recolhimentos. 
cc. Como resta patente, a contribuinte não utilizou nem a Lei 9.363 nem a Lei 9.740, mas a sistemática de ajuste dos depósitos permitida pelo Fisco na Solução de Consulta n° 96. 
4. Ao finalizar, a contribuinte requer que seja julgada procedente a impugnação, para que seja reconhecida a improcedência da exigência fiscal, decretando-se o cancelamento integral do auto de infração. 
A 4ª Turma da DRJ/SDR, acórdão n° 15-47.134, deu parcial provimento à impugnação. A decisão foi assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/08/2007 a 31/12/2009 
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. APURAÇÃO DA COFINS. EXCLUSÃO. VENDA CANCELADA. 
Na apuração da Cofins, podem ser excluídos os estornos da taxa administrativa equivalentes a vendas canceladas. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/08/2007 a 31/12/2009 
COFINS. MATÉRIA FÁTICA IDÊNTICA. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO. 
Em se tratando de matéria fática idêntica àquela que serviu de base para o lançamento da Cofins, mutatis mutandis, devem ser estendidas as conclusões advindas da apreciação daquele lançamento ao relativo ao PIS, em razão da relação de causa e efeito existente entre as matérias objeto de lançamento.
A DRJ cancelou parte da autuação relacionada aos valores de novembro e dezembro de 2008, por entender que, em tais meses, as exclusões se equiparariam a vendas canceladas:
19. Em novembro/2008 e dezembro/2008, houve estorno na cobrança da taxa administrativa, uma vez que no período a partir de janeiro/2008 o negócio firmado previa uma taxa de 8% enquanto foi cobrada a taxa administrativa de 15%. 
20. O negócio jurídico estabelecido em assembleia acordou a taxa de 8% e, por isso, não se pode considerar que tenha se aperfeiçoado o negócio com o valor da taxa em 15%. 
21. Desse modo, o estorno teve por objetivo restabelecer o negócio jurídico perfeito e sua exclusão pode ser considerada equivalente a uma venda cancelada. 
Não houve interposição do recurso de ofício, em virtude de a exoneração ser inferior ao limite legal de alçada. 
Em recurso voluntário, a FUNCEF sustenta a legitimidade do procedimento adotado e ataca os fundamentos da DRJ, principalmente, pela aplicação de solução de consulta voltada à prestadora de serviços. Defende que os estornos equivalem a cancelamento e a reversão para as reservas matemáticas, o que lhes retira o caráter de tributáveis.
Ao final, requer:
Por todo o exposto, requer a Recorrente que seja provido o presente Recurso Voluntário para o fim de reformar o entendimento da DRJ, ao final reconhecendo-se a completa improcedência da exigência fiscal, cancelando-se integralmente o lançamento fiscal.
Ou caso se venha a entender diferente, requer que quando menos seja cancelada a exigência em relação ao estorno de custeio realizado em agosto/2007, tendo em vista que é resultante de erro na apuração da taxa administrativa, o que deve ser feito pelos mesmos fundamentos que levaram a DRJ a já ter cancelado em definitivo a exigência fiscal em relação aos meses de novembro e dezembro/2008.
É o relatório.

 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e reúne os pressupostos legais de interposição, dele, portanto, tomo conhecimento.
A Recorrente é entidade de previdência privada fechada sujeita à incidência do PIS e da COFINS pelo regime cumulativo, nos termos da Lei n° 9.718/1998. 
A base de cálculo das contribuições dessas entidades é o faturamento ajustado pelas exclusões estabelecidas em lei.
A acusação fiscal é a de que teria havido exclusões da base de cálculo do PIS e da COFINS, sem amparo legal (o que levou à insuficiência de recolhimento das contribuições), dos valores correspondentes a: (i) "Contribuições paritárias da patrocinadora em agosto de 2007" e (ii) devoluções de taxa de administração por deliberação interna, denominadas como "Reversão do Fundo Administrativo de dezembro de 2007" e "Reversão do Fundo Administrativo em dezembro de 2009".
No tocante à (i), "Contribuições paritárias da patrocinadora em agosto de 2007�, sustenta a FUNCEF que houve equívoco em cobrar o custeio em relação a determinados participantes como se estivessem no plano não saldado, quando, na realidade, estes já tinham efetuado a adesão ao plano saldado, valor que foi posteriormente estornado em agosto de 2007:


A demonstração foi a seguinte:

E (ii) "Reversão do Fundo Administrativo de dezembro de 2007" e "Reversão do Fundo Administrativo em dezembro de 2009" referem-se a estorno e a devolução da diferença da taxa administrativa em dezembro/2007 e dezembro/2009 correspondente a determinados períodos conforme deliberado pela Diretoria Executiva:

Dezembro de 2007

A demonstração foi a seguinte:


Dezembro de 2009


A demonstração foi a seguinte:

A legislação de regência dispõe que:
Lei 9.718/98
Art. 3º São contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre o faturamento as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do Imposto de Renda, observado o disposto no art. 9º.
(...)
§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP.
§ 6o  Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5o, poderão excluir ou deduzir:  
(...)
III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; 
Lei 9701/98
Art. 1o  Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mês:
(...)
 V - no caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas, a parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;
É sabido que as contribuições pagas às entidades de previdência privada fechada dividem-se em: a- taxa de administração sobre a qual incide PIS e COFINS e b- a parcela destinada a reserva técnica, sobre a qual não incide as contribuições. 
Aduz a FUNCEF que a devolução da taxa de custeio equivale a cancelamento da receita, constituindo a reversão e a restituição de valores que foram apropriados inicialmente para o Plano Administrativo e que agora já não mais o compõem. Trata-se da devolução desta parcela da contribuição, que antes havia sido tomada para o custeio do programa administrativo, para que volte a integrar a reserva matemática pertencente aos participantes e assistidos, e por esse motivo deve ser excluída:
(i) em respeito à própria legislação que estrutura a apuração de PIS/Cofins em relação às entidades fechadas de previdência complementar, o estorno do custeio administrativo caracteriza o restabelecimento da destinação dos recursos para a formação da reserva matemáticas, caracterizando a hipótese de exclusão da base de cálculo prevista no art. 1º, V, da Lei nº 9.710/1998 e no art. 29, II, da IN SRF nº 247/2002; e
(ii) em respeito à própria racionalidade do funcionamento das entidades fechadas de previdência complementar e do funcionamento do sistema legal de apuração de PIS/Cofins em relação a estas entidades, fica claro que o estorno do custeio administrativo, ao traduzir o cancelamento das taxas de administração e a devolução destes valores às reservas técnicas, representa um desfazimento, uma descaracterização do faturamento ou receita que se sujeitaria à incidência de PIS/Cofins. 
Para os meses de dezembro/2007 e dezembro/2009, o estorno da taxa administrativa se deu posteriormente à sua cobrança em valores estabelecidos em Assembleia, pois se verificou que o valor cobrado foi superior ao necessário ao custeio administrativo da Entidade. Já para agosto/2007, houve a cobrança decorrente de erro.
A fiscalização afastou tais exclusões, sem, contudo, apontar erro de escrituração nas operações. Logo, houve a demonstração nos documentos da Recorrente de que houve reversão dos valores do programa administrativo de custeio (taxas administrativas) e houve registro do valor corresponde nas reservas matemáticas, logo se trata de hipótese de exclusão da base de cálculo prevista no art. 1º, V, da Lei nº 9.710/1998.
Por outro lado, o estorno dos valores a maior a título de custeio administrativo da entidade, no programa administrativo, pode ser equiparado a vendas canceladas, nos termos do art. 3°, §2°, I, do art. 3° da Lei 9.718/98. Assim, não compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS.
Diante disso, entendo que os autos de infração devem ser cancelados. 
Conclusão
Do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
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Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisao recorrida:

Trata o presente processo de autos de infracdo, lavrados contra a contribuinte
acima identificada, que pretende a cobranca da Contribuicdo para o Programa de
Integracdo Social - PIS e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
— Cofins relativas aos periodos de apuracdo de 01/07/2007 a 31/12/2010, por ter sido
apurada insuficiéncia de declaracdo/recolhimento de tributos.

2. Em seu Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 623 a 635), a autoridade fiscal
descreve os procedimentos adotados no curso da fiscalizacdo e os fatos que deram
origem aos langamentos efetuados de PIS e Cofins, relatando que:

I. Infere-se que ap6s as exclusdes, a composicao final da base de célculo do
PIS e COFINS das EFPCs é a soma de taxa de administracdo mais as rendas de
aplicacdes financeiras proporcionadas pelos ativos do fundo administrativo e mais
outras receitas das atividades administrativas.

Das Exclusdes Efetuadas em agosto de 2007, novembro e dezembro de 2008

Il. A primeira exclusdo da base de calculo da COFINS e PIS/PASEP efetuada
pelo contribuinte, ""Contribuicdes paritarias da patrocinadora em agosto de 2007"
(fls. 82/86), derivou de erro ocorrido no periodo de setembro de 2006 a julho de
2007, conforme resposta e documentagdo apresentada pelo sujeito passivo.

I11. As exclusbes da base de calculo da COFINS e PIS/PASEP utilizada pelo
contribuinte denominadas de '‘Reducéo percentual do custeio administrativo nos
meses de novembro e dezembro de 2008 (fls. 82/86) referem-se a devolucdo de
excedente cobrado no periodo de janeiro a agosto de 2008 derivado do atraso na
aprovacao pela patrocinadora da alteracdo do percentual de 15% para 8% da taxa
de administracdo (fls. 143), conforme resposta e documentacdo apresentada pelo
sujeito passivo.

IV. Contudo, ndo estd prescrita em lei a utilizacdo de "parcela relativa a
contribuicdo da patrocinadora™ que "foi contabilizada em montante superior ao
devido no periodo de setembro de 2006 a julho de 2007" e da "devolucdo do
excedente ao percentual de 8%, cobrado no periodo de janeiro a agosto de 2008"
como exclusBes da base de calculo dos citados tributos nas apuragdes mensais
ocorridas em agosto de 2007, novembro e dezembro de 2008.

V. Diante da impossibilidade legal de excluir tais valores da base calculo dos
tributos, o sujeito passivo poderia, por exemplo, em tese, para pleitear o possivel
direito gerado por erro que provocou, segundo o contribuinte, valores superiores ao
devido, protocolar pedido de compensacdo ou restituicdo na Receita Federal do
Brasil dos alegados direitos.

Das Exclusdes Efetuadas em dezembro de 2007 e dezembro de 2009

VI. As outras "exclusBes”, devolucdo de taxa de administracdo, da base de
calculo do PIS e da COFINS efetuadas pelo contribuinte decorreram de decisdao
gerencial, autbnoma e voluntaria da administradora de planos de previdéncia em
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devolver recursos originados de taxa de administracdo resultantes da gestdo dos
planos de previdéncia.

VII. Essa devolucéo de taxa de administracdo ndo alcanga os fatos geradores
do tributo a época em que foram auferidos, ndo é hipdtese legal de exclusdo, nem
gera direito perante o fisco, pois o esforgo administrativo feito pela administradora
de planos de previdéncia ocorreu em consonancia com os ditames dispostos no
regulamento do plano de previdéncia, ou seja, houve a gestdo administrativa dos
planos de previdéncia pelo contribuinte e a respectiva e concomitante remuneragao
(taxa de administracao) no periodo fiscalizado.

Das Agdes e Depositos Judiciais

VIII. A administradora de planos de previdéncia é a autora das Agdes
Declaratérias n°s 2006.34.00.027446-4 (fls. 243/268) e 2007.34.00.004749-3 (fls.
269/302).

IX. Agdo Declaratoria n° 2006.34.00.027446-4 busca o reconhecimento da
inexisténcia de relacao juridica capaz de lastrear a cobranca do PIS e da COFINS na
forma prevista no art. 3°, caput e paragrafo 1o, da Lei 9.178/98. Nesta acdo foi
proferida sentenca favoravel a autora, a qual foi confirmada em segunda instancia.
Atualmente, estd sobrestada, apOs interposicdo de recurso extraordinario pela
Procuradoria da Fazenda Nacional, em razéo da repercussdo geral reconhecida pelo
STF no Recurso Extraordinario n° 561.908. Todavia, cabe ressaltar que o pedido da
inicial da agdo (fls. 258) destina-se a declarar "que as Contribui¢bes para o PIS e
para COFINS, até a edicdo das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03.

X. A Acéo Declaratéria n° 2007.34.00.004749-3 busca o reconhecimento da
inexisténcia de relacao juridica capaz de lastrear a cobranga do PIS e da COFINS na
forma prevista no art. 20 da Lei 9.178/1998. Conforme peticdo inicial (fls. 270), a
Acao Declaratdria n° 2007.34.00.004749-3 "visa a questionar a propria existéncia de
"faturamento” por parte da Autora requerendo a devolucdo de todos os pagamentos
feitos nos ultimos 5 anos a titulo de PIS e de COFINS face a inexisténcia de
faturamento ou receita”.

XI. Em consulta ao sitio da Sec¢&o Judiciaria do Distrito Federal (fls. 300/302),
nota-se que houve a prolagdo de sentenca (fls. 294/299) nos autos da Agdo
Declaratéria n° 2007.34.00.004749-3, tendo sido julgado improcedente o pedido da
Contribuinte, conforme sentenga publicada em 17 de marco de 2010. Atualmente, o
processo judicial aguarda julgamento de apelacéo pelo TRF 1la Regido.

XIl. Nesta acdo, o contribuinte promove o dep6sito judicial da integralidade
dos valores apurados em DACON (fls. 345/608) do PIS e COFINS, o qual é
acompanhado por meio do Processo Administrativo n° 11853.001.330/2008-63 e
11853.000.924/2009-38, respectivamente.

XIIl. Obteve a seguinte resposta na Solugdo de Consulta n° 96 SRRF/12
RF/Disit, processo n° 10166.000139/2009-61(fls. 198):

19. Tendo como certo que é o depdsito em montante integral que suspende a
exigibilidade do crédito tributario, o aproveitamento de depositos judiciais, que
porventura se mostraram superiores ao necessario para suspender créditos
correspondentes, para periodos subsequentes em nada afronta aos principios gerais
de Direito Publico acima referidos, desde que realizados pelo mesmo depositante
para a mesma acéo judicial.
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XIV. De posse da resposta acima, o contribuinte aproveitou (fls. 308/326 e
330/342), em periodos posteriores (jan a nov/2010), para suspender a exigibilidade
do crédito tributario, os excedentes de depdsitos judiciais (fls. 305/307 e 327/329)
incorridos em diversos periodos de apuracdo, especificamente, entre outros, 0s
originados a partir do uso das "exclusdes" efetuadas nos meses ago/2007, dez/2007,
nov/2008 e dez/2008 discutidas neste termo de verificacao fiscal.

XV. O contribuinte ao utilizar em diversas competéncias como exclusdo, sem
previsdo legal, os valores correspondentes a "ContribuicBes paritarias da
patrocinadora em agosto de 2007" e "Reduc&o percentual do custeio administrativo
nos meses de novembro e dezembro de 2008", e as devolugBes de taxa de
administracdo originadas de decisdo gerencial, autbnoma e voluntaria, denominadas
e resumidas como "Reversdo do Fundo Administrativo de dezembro de 2007", e
"Reversdo do Fundo Administrativo em dezembro de 2009", incorreu na seguinte
infracdo: Insuficiéncia de Recolhimento de PIS e COFINS.

3. Por sua vez, a impugnante, irresignada com a autuacao, alega (fls. 640 a 656),
em sintese, que:

a. Ora, como visto, o valor das contribuicdes vertidas pelos participantes e
patrocinados a uma EFPC &, em sua maior parte, destinado a composicdo da reserva
matematica. Apenas um infimo percentual dessas contribui¢cbes € extraido para
compor o programa administrativo (taxa administrativa), sendo destinado ao custeio
das despesas da EFPC.

b. E SOMENTE SOBRE ESTE VALOR da TAXA ADMINISTRATIVA, e nenhum
outro, que incide PIS/COFINS.

c. E gritante, pois, que a devolug&o da taxa administrativa configura ao mesmo
tempo um estorno da taxa - revertendo contabilmente e anulando economicamente
uma operacdo anterior - como também uma restituicdo e uma recomposicdo da
parcela da contribui¢ao destinada a composicéo da reserva matematica, pois o valor
deixa de pertencer ao Programa Administrativo sendo devolvido para a reserva
matematica, ou, mais precisamente, para a reserva individualizada do participante.

d. Em relacd@o aos meses de agosto de 2007, novembro e dezembro de 2008 o
estorno dos valores do Programa Administrativo para o Programa Previdencial
refere-se as contribuicBes vertidas pela patrocinadora ao plano, em decorréncia da
cobranca do custeio administrativo ter sido fixada em valor superior ao devido.

e. Em agosto de 2007, tratou-se, portanto de erro meramente material, um
equivoco no procedimento da entidade, que havia cobrado o custeio em relagédo a
determinados participantes como se estivessem no plano ndo saldado, quando, na
realizada, estes ja tinham efetuado a adesé@o ao plano saldado e, por isso, cuidou a
entidade de revisar o custeio de maneira retroativa, desde o momento da adesdo ao
plano saldado até o efetivo estorno.

f. Nos meses de novembro e dezembro de 2008, de modo parecido ao acima
apontado, houve a operacionalizagdo do ajuste do custeio em decorréncia de
cobranga equivocada da taxa de administracdo no percentual de 15% (quinze por
cento) quando, ao certo, esta deveria ter sido cobrada no percentual de 8% (oito por
cento) em relagd@o ao periodo de janeiro a agosto de 2008.

g. Embora tal alteragdo tenha sido fixada em janeiro de 2008 pela entidade,
para ser aplicada no decorrer do exercicio de 2008, a mesma somente foi
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implementada em novembro, depois da manifestacdo da patrocinadora, o que exigiu o
ajuste e correcdo dos valores desde janeiro de 2008.

h. A devolugdo da taxa de custeio traduz rigorosamente o cancelamento da
receita, constituindo a reversdo e a restituicdo de valores que foram apropriados
inicialmente para o Plano Administrativo e que agora ja ndo mais o compdem. Trata-
se da devolugdo desta parcela da contribuicdo, que antes havia sido tomada para o
custeio do Programa Administrativo, para que volte a integrar a reserva matematica
pertencente aos participantes e assistidos, e por esse motivo deve ser excluida.

i. Em relacéo a dezembro de 2007 e dezembro de 2009 houve a reversdo de
verbas do fundo administrativo, com a devolugdo da taxa de administracdo referente
a contribuicdo dos participantes nos periodos em que a taxa de administracdo foi
cobrada em valor maior. Isto porgue em reunido ocorrida em 29.01.2008, a Diretoria
Executiva deliberou a reversdo do fundo administrativo, com a reducdo da taxa
administrativa de 15% (quinze por cento) para 8% (oito por cento).

j. Em dezembro de 2007, por sua vez, houve o estorno e a devolugdo da
diferenca da taxa administrativa correspondente ao periodo anterior, desde a criagdo
do plano de beneficios denominado Novo Plano até a data da reunido da Diretoria
Executiva.

k. Em dezembro de 2009, ocorreu uma nova reducéo, ocasido em que houve o
estorno e a devolucé@o das diferencas recolhidas a maior, conforme deliberado pela
Diretoria Executiva em reunido ocorrida em 12.01.2010.

I. Verifica-se que a Fiscalizacdo pretende recusar o efeito contabil e juridico
das citadas operacOes - que ao mesmo tempo configuram devolugao/estorno da taxa
administrativa (e portanto, estorno da receita auferida e também hipétese de
exclusdo), por retomar a composicdo da reserva de poupancga dos participantes,
retomando sua condicdo de parcela destinada a reserva matematica - ao argumento
nada defensavel de que tais acOes tratar-se-iam de uma mera faculdade gerencial da
entidade.

m. Registre-se que a reversdo em questdo, como visto anteriormente, ao
contrario do entendimento do Fisco, ndo se trata de mera faculdade gerencial, mas
sim de OBRIGACAO do administrador de uma EFPC, que é de manter o minimo de
recurso necessario no Programa Administrativo para incrementar sempre a reserva
de poupanca dos participantes. Assim, em havendo excedente de valores no Programa
Administrativo o administrador ¢ OBRIGADO a devolver/estornar 0s recursos
excedentes (ndo importando a sua origem).

n. Desse modo, ao contrario do que alegou a fiscalizagcdo, a EFPC ndo pode
ficar mudando livre e espontaneamente, a seu gosto, a cobranca de taxa de
administracéo ou a pertenca destes valores a reserva de poupanca do participante.

0. A decisdo de reduzir a taxa administrativa e de devolver os valores aos
participantes € uma medida incontorndvel, representativa da mais alta
responsabilidade e compromisso da entidade com a sociedade e com o0s participantes.

p. Depois de devolvida a taxa administrativa para a reserva de poupancga dos
participantes, a entidade n&o tem como tomar outra "decisdo meramente gerencial e
voluntaria™ para retirar estes mesmos valores da reserva de poupanca e coloca-los no
Programa Administrativo para o custeio administrativo!
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g. E exatamente nesse ponto que reside a controvérsia: busca-se com a presente
IMPUGNAGAO a correta interpretacédo dos fatos, com o reconhecimento de que néo
pode haver a oneragdo destes valores pelo PIS/COFINS, pois a devolucdo da taxa
administrativa configura estorno da receita, implicando no encaminhamento desta
parte da parcela de contribuicéo para a composicdo da reserva matematica, situacao
essa que configura hipotese clara e indiscutivel de exclusdo da base de calculo das
contribuicGes de PIS/COFINS, nos exatos termos do art. 29 da IN 242/2002.

r. E gritante que a devolucéo da taxa administrativa configura ao mesmo tempo
um estorno da taxa - revertendo e anulando contabilmente uma operagéo anterior -
como também significa o redirecionamento e a recomposicdo da parcela da
contribuicdo destinada a composicdo da reserva matematica, pois o valor deixa de
pertencer ao Programa Administrativo para passar a compor a reserva matematica
pertencente aos participantes !

O efeito de cancelamento da receita.

s. Se a apropriagdo de uma parcela das contribuicbes como taxa
administrativa, ingressando no Plano Administrativo para o custeio das despesas
necessarias para a administracdo dos planos previdenciarios, é considerada como
auferimento de receita sujeita a PIS/COFINS, entdo uma devolucdo apenas pode
consistir na restituicdo desta mesma taxa administrativa, gerando natural e forgosa
implicagdo em relacdo ao evento anterior, por se tratarem de dois eventos
interligados.

t. A devolugdo, com efeito, & o cancelamento parcial do contedo econémico
qgue pode ser onerado pelas contribui¢Bes, sendo abusivo e ilegal que se pretenda
manter a oneracdo de PIS/COFINS em relacdo a valores de taxa de administragdo
gue foram devolvidos!

u. A operacdo em questdo equivale, na pratica, ao instituto da "venda
cancelada", aplicavel as pessoas juridicas em geral. Alias, ndo se poderia cogitar de
uma tributacdo sobre receita que pudesse ignorar o cancelamento do faturamento
ocorrido no passado.

v. Assim, a devolucao de valores do custeio administrativo traduz uma situagdo
analoga a do cancelamento de receita, motivo pelo qual é imperativo o ajuste da
receita bruta, tal como permitido no sistema tributario brasileiro.

w. Adotar-se a premissa acima constituird a justa medida da incidéncia de
PIS/COFINS, que acontecera na propor¢do em que deveria ter incidido, tal como se
os referidos valores ndo compusessem o Custeio do Plano Administrativo - como de
fato j& ndo mais compoem!

A configuracdo da hipdtese de exclusdo da base de célculo

X. A destinacdo dos recursos é sim crucial para decidir se serdo ou ndo
onerados por PIS/COFINS, e que tal destinacdo, em razdo da dindmica de uma
EFPC, pode ser alterada sempre que se fizer necessaria, motivo pelo qual o
entendimento de voluntariedade utilizado pela Fiscalizagdo nédo se aplica a uma
EFPC!

y. A devolucdo da parcela da contribuicdo - que havia sido descontada como
taxa administrativa e agora foi devolvida para integrar a reserva de poupanca - tem
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como implicagdo que esta parcela da contribuicdo retomou o destino de composicao
da reserva de poupanca dos participantes e assistidos.

z. A legislacdo evidencia de maneira patente que ndo se pode onerar pelo
PIS/COFINS pelos recursos destinados a composicdo das reservas matematicas
garantidoras dos beneficios, independente da modalidade de ingresso, seja fruto do
aporte dos participantes e do patrocinador, seja resultado das aplicagdes financeiras
e imobiliarias realizadas com esses mesmos recursos.

aa. recusar aos valores devolvidos/estornados a natureza juridica de parcela de
contribuicdo destinada a composicdo da reserva matematica equivale a permitir que
estes recursos sejam onerados pelo PIS/COFINS, alcancando efeito diametralmente
oposto ao desenho da incidéncia pretendido pelo legislador!

A impossibilidade do pedido de compensagao ou de restitui¢édo

bb. Urge verificar que foi a propria Receita Federal do Brasil que, por meio da
mesma Solucdo de Consulta n° 96 que a Fiscalizagdo se refere na pag. 9 do Termo
de Verificagdo Fiscal, e cujo inteiro teor se encontra neste Processo Administrativo,
gue vedou categoricamente a este contribuinte a possibilidade de utilizar
compensacao ou restituicdo, sob o raciocinio de que todos os valores de PI1S/Cofins
envolvidos referem-se a depdsitos e que a compensacao e a restituicdo apenas seriam
aplicaveis especificamente e exclusivamente a recolhimentos.

cc. Como resta patente, a contribuinte ndo utilizou nem a Lei 9.363 nem a Lei
9.740, mas a sistematica de ajuste dos depositos permitida pelo Fisco na Solugéo de
Consulta n° 96.

4. Ao finalizar, a contribuinte requer que seja julgada procedente a impugnacéo,
para que seja reconhecida a improcedéncia da exigéncia fiscal, decretando-se o
cancelamento integral do auto de infragdo.

A 4% Turma da DRJ/SDR, ac6rddo n° 15-47.134, deu parcial provimento a
impugnacdo. A decisdo foi assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/08/2007 a 31/12/2009

ENTIDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA. APURACAO DA COFINS.
EXCLUSAO. VENDA CANCELADA.

Na apuracdo da Cofins, podem ser excluidos os estornos da taxa
administrativa equivalentes a vendas canceladas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/08/2007 a 31/12/2009

COFINS. MATERIA FATICA IDENTICA. RELACAO DE CAUSA E
EFEITO.

Em se tratando de matéria fatica idéntica aquela que serviu de base para o
langcamento da Cofins, mutatis mutandis, devem ser estendidas as conclusoes
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advindas da apreciacdo daquele langamento ao relativo ao PIS, em razdo da
relacdo de causa e efeito existente entre as matérias objeto de lancamento.

A DRJ cancelou parte da autuacdo relacionada aos valores de novembro e
dezembro de 2008, por entender que, em tais meses, as exclusdes se equiparariam a vendas
canceladas:

19. Em novembro/2008 e dezembro/2008, houve estorno na cobranca da taxa
administrativa, uma vez que no periodo a partir de janeiro/2008 o negocio firmado
previa uma taxa de 8% enquanto foi cobrada a taxa administrativa de 15%.

20. O negodcio juridico estabelecido em assembleia acordou a taxa de 8% e, por isso, ndo
se pode considerar que tenha se aperfeicoado o neg6cio com o valor da taxa em 15%.

21. Desse modo, o estorno teve por objetivo restabelecer o negdcio juridico perfeito e
sua exclusdo pode ser considerada equivalente a uma venda cancelada.

N&o houve interposicdo do recurso de oficio, em virtude de a exoneracdo ser
inferior ao limite legal de alcada.

Em recurso voluntario, a FUNCEF sustenta a legitimidade do procedimento
adotado e ataca os fundamentos da DRJ, principalmente, pela aplicagcéo de solucdo de consulta
voltada a prestadora de servicos. Defende que os estornos equivalem a cancelamento e a reversdo
para as reservas matematicas, o que lhes retira o carater de tributaveis.

Ao final, requer:

Por todo o0 exposto, requer a Recorrente que seja provido o presente Recurso Voluntario
para o fim de reformar o entendimento da DRJ, ao final reconhecendo-se a completa
improcedéncia da exigéncia fiscal, cancelando-se integralmente o langamento fiscal.

Ou caso se venha a entender diferente, requer que quando menos seja cancelada a
exigéncia em relacdo ao estorno de custeio realizado em agosto/2007, tendo em vista
que € resultante de erro na apuragdo da taxa administrativa, o que deve ser feito pelos
mesmos fundamentos que levaram a DRJ a ja ter cancelado em definitivo a exigéncia
fiscal em relagdo aos meses de novembro e dezembro/2008.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O recurso voluntério é tempestivo e reline os pressupostos legais de interposicéo,
dele, portanto, tomo conhecimento.

A Recorrente ¢é entidade de previdéncia privada fechada sujeita a incidéncia do
PIS e da COFINS pelo regime cumulativo, nos termos da Lei n°® 9.718/1998.

A base de célculo das contribuicdes dessas entidades € o faturamento ajustado
pelas exclusdes estabelecidas em lei.
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A acusacdo fiscal € a de que teria havido exclusdes da base de calculo do PIS e da
COFINS, sem amparo legal (o que levou a insuficiéncia de recolhimento das contribuicdes), dos
valores correspondentes a: (i) "Contribuicdes paritarias da patrocinadora em agosto de 2007" e
(i) devolugdes de taxa de administracdo por deliberacéo interna, denominadas como "Reverséo
do Fundo Administrativo de dezembro de 2007" e "Reversdo do Fundo Administrativo em
dezembro de 2009".

No tocante a (i), "Contribuigdes paritarias da patrocinadora em agosto de 2007,
sustenta a FUNCEF que houve equivoco em cobrar o custeio em relacdo a determinados
participantes como se estivessem no plano ndo saldado, quando, na realidade, estes ja tinham
efetuado a adeséo ao plano saldado, valor que foi posteriormente estornado em agosto de 2007:

2.1 Contribuigdes paritarias da patrocinadora em agosto de 2007 (item 1):

211 Em setembro de 2006, o plano REG/REPLAN foi segregado patrimonialmente
em duas modalidades: saldada e ndo saldada.

212 Na modalidade saldada do plano, a cobertura das despesas administrativas,
conforme previsto no artigo 109, |, do regulamento do plano, serd efetuada
por meio de contribuicdo incidente sobre o Beneficio Saldado, durante a fase
de percepgdo do beneficio, pago pelo assistido e patrocinador,
paritariamente.

2.1.3  No Demonstrativo de Resultados da Avaliacdo Atuarial (DRAA) de 2006 e
2007 (anexo 1), o custeio foi estabelecido no percentual de 2%, assim, 1%
pago pelo assistido e o outro 1% pela patrocinadora.

214 A parcela relativa a contribuicdo da patrocinadora foi contabilizada em
montante superior ao devido no periodo de setembro de 2006 a julho de
2007, em razao de ter sido calculada de acordo com as regras relativas a

o
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modalidade nao saldada, quando deveria ter sido calculada de acordo com as
regras relativas a modalidade saldada.

215 No periodo de setembro de 2006 a julho de 2007, as contribuicbes paritarias
da patrocinadora foram contabilizadas em valores superiores ao devido
constituindo base de calculo de PIS e COFINS, mas n&o foram pagas pela
patrocinadora, o que aconteceu somente quando da identificagdo dos valores
corretos, conforme Cl GEPAC n° 1075/07 (anexo ), ajustando em R$
5.173.487,78, os valores contabilizados para periodo.

A demonstragéo foi a seguinte:

A

AGOSTO DE 2007

01. Recursos Coletados Previdenciais . . ~73§-202-883,83‘:5’
) Rubrica Contabil  Descrigio da Rubrica b

{ 3.1 ADICOES - e o . 38.202.883,83
102. (-) Cobertura/Reversao de Despesas AQminist_rativqs . S - g?8.986,45_. i

""Rubrica Contabil  Descricio da Rubrica o
3423 PROGRAMA ADMINISTRATIVO 278.986 45
Custeio do més
(=) Constituigao de Provisdo ou Reserva Técnica | 38.481.870,28

‘Planllicac'ao Contabil Resolugio GGPG 05, altarada pela Resolugido 10.

E (i) "Reversdo do Fundo Administrativo de dezembro de 2007" e "Reversdo do
Fundo Administrativo em dezembro de 2009" referem-se a estorno e a devolugéo da diferenca da
taxa administrativa em dezembro/2007 e dezembro/2009 correspondente a determinados
periodos conforme deliberado pela Diretoria Executiva:
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2.2
2.21

222

223

224

225

2251

Dezembro de 2007

Reversdo do Fundo Administrativo de dezembro de 2007 (item 2):

O Novo Plano, criado em setembro de 2006, desde sua instituicéo, teve o seu
custeio administrativo definido com a taxa de 15% das contribuicdes normais
dos participantes ativos e da patrocinadora, em virtude da inexisténcia de
massa definida que fosse estatisticamente suficiente para a determinagéo de
um percentual adequado.

No fechamento do balango de 2007, verificou-se que a taxa do custeio
administrativo praticada pelo plano se demonstrou elevada, tendo
proporcionado a constituigdo de um expressivo fundo administrativo nesse
curto periodo de tempo.

Desta forma, a Diretoria Executiva deliberou pela reversdo de R$
35.639.098,73 do fundo administrativo, com impacto no valor da quota que
remunera os saldos de contas dos participantes do plano (cota do plano), nos
termos do Voto DIBEN 008/2008, PA GESEG 004/08 e Resolugio/Ata da
Diretoria Executiva n.° 022/872 (anexo |ll).

Ressalte-se que na referida documentagdo, ha sugestdo de revisdo dos
critérios e da metodologia para definigao das taxas de custeio administrativo,
devendo ser reavaliada ainda no decorrer de 2008.

Cabe lembrar que o valor revertido ainda n&o foi totalmente aproveitado
tributariamente, tendo em vista que a base de calculo de PIS e COFINS no
més de dezembro de 2007 ficou negativa.

Este tema foi objeto de consulta fiscal quanto a forma de utilizacio destes
valores, vide item 2.5.

A demonstracdo foi a seguinte:

01. Recursos Coletados Previdenciais
Rubrica Contabil dod ca )

ar

DEZEMBRO DE 2007

: encia 59.270.373,61 | |
Descrigdo da Rubrica B e :

3.1 ] ADICOES ) S . 59.270.373,61

’(_J?. (-) CoberiuraIRe_versaq de Despesas Administrativas 2§,276.285,32 f
Rubrica Contabil ~ Descrigao da Rubrica o o Tmm——
3423 PROGRAMA ADMINISTRATIVO

Custeio do més

Devolug&o de Custeio ao Programa Administrativo para Cobertura ;
oo P 35.639.098,73

..{3). _Constituicdo de Provisao ou Reserva Técnica 88.546.658,93

Planificagcdo Contabil Resolugao CGPC 05, altarada pela Resolugao 10.

Dezembro de 2009

29.276.28532
(6.362.813,41)
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24
241

242

243

244

2441

N ey

Reversdo do Fundo Administrativo em dezembro de 2009 (item 2):

No balango de 2009, houve nova reversao de R$ 26.139.175,55 do fundo
administrativo, conforme voto DIPEC/DIBEN n.° 004/10 (anexo VII), pois
mesmo com as sucessivas redugdes das taxas, que caiu de 15% em 2006
para 8% em 2008, e para 7% em 2009, a acumulag&o de recursos pelo Fundo
Administrativo do Plano de Beneficios Novo Plano, foi acima do necessario
para se garantir o equilibrio entre receitas e despesas administrativas.

Outro fator que contribuiu com a decisdo de reverter parte do Fundo
Administrativo, foram as alteracdes no marco regulatorio especifico para o
custeio administrativo introduzidas pelas Resolugdes n.°s 28 e 29 de 2009, do
conselho de Gestéo da Previdéncia Complementar (CGPC), que estabelecem

as novas condicdes para o financiamento das despesas administrativas das
EFPC’s.

O percentual do custeio administrativo que incide sobre as contribuicbes dos

participantes e da patrocinadora, foi reduzido para 4,75% para os exercicios
de 2010 e 2011.

Salienta-se que o valor revertido ainda ndo foi totalmente aproveitado
tributariamente, tendo em vista que a base de calculo de PIS e COFINS no
més de dezembro de 2009 ficou negativa.

Este tema foi objeto de consulta fiscal quanto a forma de utilizagdo destes
valores, vide item 2.5. g

A demonstracéo foi a seguinte:

ar

DEZEMBRO DE 2009

01. Recursos Coletados Previdenciais L 68.250.324,89
o '\Fg‘ul')ric'a Contabil Désé?i;':a‘o da Rubrica i
31 ADIGOES ] R _ 58.250.32499
02. {-) Cobertura/Reversao de Despesas Administrativas o L. 16.766.45882
] 'R.hhri‘ca Contdbil béséri;iibha Rubrica .
3423 PROGRAMA ADMINISTRATIVO 16.766.456,82
Custeio do més (9.380.040,83) }
Técnica 26.156.409,65

(=) Constituigio de Provisdo ou Reserva Técnica | 75.016.783 81

Planificagao Contabil Resolugido CGPC 05, altarada pela Resolugéo 10.

A legislacdo de regéncia dispde que:

Lei 9.718/98

Art. 3° Sdo contribuintes do P1S/Pasep e da Cofins incider!tes sobre 0 faturf'imerlto as
pessoas juridicas de direito privado e as que lhes sdo equiparadas pela legislacdo do
Imposto de Renda, observado o disposto no art. 9°.

(.)

8§ 52 Na hip6tese das pessoas juridicas referidas no § 12 do art. 22 da Lei n® 8.212, Qe 24
de julho de 1991, serdo admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusdes e
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dedugdes facultadas para fins de determinagéo da base de calculo da contribuicéo para o
PIS/PASEP.

§ 6° Na determinacdo da base de céalculo das contribuigbes para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas juridicas referidas no § 1° do art. 22 da Lei n® 8.212, de 1991, além
das exclusdes e deduges mencionadas no § 5°, poderéo excluir ou deduzir:

()

111 - no caso de entidades de previdéncia privada, abertas e fechadas, 0s rendimentos
auferidos nas aplicacdes financeiras destinadas ao pagamento de beneficios de
aposentadoria, pensdo, peculio e de resgates;

Lei 9701/98

Art. 1° Para efeito de determinagdo da base de calculo da Contribuicdo para o Programa
de Integracdo Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposi¢Ges
Constitucionais Transitérias, as pessoas juridicas referidas no § 1° do art. 22 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991, poderdo efetuar as seguintes exclusdes ou deducGes da
receita bruta operacional auferida no més:

()

V -no caso de entidades de previdéncia privada abertas e fechadas, a parcela das
contribuigdes destinada a constituicdo de provisfes ou reservas técnicas;

E sabido que as contribuicdes pagas as entidades de previdéncia privada fechada
dividem-se em: a- taxa de administracdo sobre a qual incide PIS e COFINS e b- a parcela
destinada a reserva técnica, sobre a qual ndo incide as contribuicdes.

Aduz a FUNCEF que a devolucéo da taxa de custeio equivale a cancelamento da
receita, constituindo a reversdo e a restituicdo de valores que foram apropriados inicialmente
para 0 Plano Administrativo e que agora ja ndo mais o compdem. Trata-se da devolucdo desta
parcela da contribuicdo, que antes havia sido tomada para o custeio do programa administrativo,
para que volte a integrar a reserva matematica pertencente aos participantes e assistidos, e por
esse motivo deve ser excluida:

(i) em respeito a propria legislacdo que estrutura a apuracao de PIS/Cofins em relagéo as
entidades fechadas de previdéncia complementar, o0 estorno do custeio administrativo
caracteriza o restabelecimento da destinacdo dos recursos para a formagdo da reserva
matematicas, caracterizando a hipdtese de exclusdo da base de calculo prevista no art.
1°,V, da Lei n° 9.710/1998 e no art. 29, 11, da IN SRF n°® 247/2002; e

(if) em respeito a prépria racionalidade do funcionamento das entidades fechadas de
previdéncia complementar e do funcionamento do sistema legal de apuracdo de
PIS/Cofins em relagdo a estas entidades, fica claro que o estorno do custeio
administrativo, ao traduzir o cancelamento das taxas de administracdo e a devolucdo
destes valores as reservas técnicas, representa um desfazimento, uma descaracterizacdo
do faturamento ou receita que se sujeitaria a incidéncia de PIS/Cofins.

Para 0s meses de dezembro/2007 e dezembro/2009, o estorno da taxa
administrativa se deu posteriormente a sua cobranca em valores estabelecidos em Assembleia,
pois se verificou que o valor cobrado foi superior ao necessario ao custeio administrativo da
Entidade. J& para agosto/2007, houve a cobranca decorrente de erro.
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A fiscalizacdo afastou tais exclusdes, sem, contudo, apontar erro de escrituracao
nas operacdes. Logo, houve a demonstragdo nos documentos da Recorrente de que houve
reversdo dos valores do programa administrativo de custeio (taxas administrativas) e houve
registro do valor corresponde nas reservas matematicas, logo se trata de hipotese de exclusdo da
base de calculo prevista no art. 1°, V, da Lei n® 9.710/1998.

Por outro lado, o estorno dos valores a maior a titulo de custeio administrativo da
entidade, no programa administrativo, pode ser equiparado a vendas canceladas, nos termos do
art. 3°, 82°, 1, do art. 3° da Lei 9.718/98. Assim, ndo compbem a base de célculo do PIS e da
COFINS.

Diante disso, entendo que os autos de infracdo devem ser cancelados.
Conclusao

Do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntério.
(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora



